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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LE,! N2 232 DE 16 DE JUIJIO DE lo 963,0.-

Eleva as taxas da tabela sôbre Impôsto de Veiculos à -
tração mecânica condução pessoal ede transporte e dá
outras providênciaso-
EY, JOIO RIBEIRO DA SILVEIRA?;Prefeito M1pliciDal de I-cêm, Estado de slo Paulo, usando das atr1buiçoes que -
me são confeirdas por lei, etc.-

FAÇO SABER que a cÂIilllRA ~rrn~ICIPALdecretou e eu promul
go a seguinte lei:-

- As taxas sôbre Impôsto de veiculos à tração mecânica,-
ccnduçâo pessoal e,..de transporte, obedecerão a seguin-
té tabela:-

A U T O 1\1 O V E L P A .R TI, C U L A R
Fabricaçio de 1.928 a 1.934. o • o • o o C~$o 500,00

tl de 10935 a 10!i3,7•• o ••••• CrIo 600,00
n de 10938 a 109400 o <> o •• I) CrIo 800,00
It de 10941 a 109460 o o o • o o Cr$ol .•OOO~OO
It de 10947 em diànteo o ••••• o Cr$.J...200,00

AUTOMOVEL DEALUGUEL-
Fabricação de 1,,928 a 10934. o o •• o • o C'rl. 400,00

., .de 1.935 a 1.937. o •••••• O'rio 500,00.
ti de 10938 a 109400 •••••• CrIo' 700,00
ti de 1.941 a 109460 o o • o o • Cr$: 900.00
ti de 1.947 aro diante ••••• o C'r$o10000,OO

.Q, A M I N H n ES C O M R O DAS P li E
, U M AT I C A S

De 1 e 1/2 a 21 e 1/2 toneladas.oa •••••• Cr$. 900,00
ti! 3 *I 4,e 1/2 toneladas. o • o • • o o ••Or$olo 200,00
.,: 5 a 5 e 1/2 toneladas. <> •••• o o .•oCr$ol0500,00
'i mais de 6 toneladas ••.•.••..•..• oCr$.20000,00

AUTO ONIBUS.
De 35 HP •• o o o o o o o ••• o • o o o oC'r$ol.200,00

" 40 a 60 HP • • • • • • • • • • • • •• Cr$ •.l.500,00
! 65 a 85 HP : • o o o o o • o .•• o • oCr$ol.800tOO
tt mais de 85 HPo o • o •• o o o o o •• Cr$.2.000,OO

CAMINHONETES
De 112 a 2 toneladas. o o o o • o· o o o Cr$.l.OOO,OO
."1 J E E P S. o o • •• • • •• • • • •• • o Cr$ o 900,00

C :EEA R R E, ~'A O U 3 E M I - T· R A I Lo-
E R S

Oom rodas pneumát ã oas , (I •• o •• o •• 0 Crio 600,0~\
tt u, massiças • o • • .•.•..• lO. CrIo 10'000,00

MOTOCICLE.TA
Motocicletas simples. o o o. o o • o 00 CrIo. 300,00

" U (tom,:;s;deQa:r ••••••• Crio 500,00
C H A P A D E E X P E R I :m N C I A.,.,~~i.

o o • o • • • o o o o • • o o • o • o'o..Cr$.l. 200;"'~,~.
V E I C U L, O 3M. 1 T R A ç Â O A N I M A,'t

Oonduçâo ,Pessoal,
Veiculos de 2 rodas.-

de borracha pneumáticasoo. CrIo
de borracha massiç~s. • • .Cr$.
de ma deira ou metalicaso oCr$.

Veiculos de 4 rodaso-
Continuao-

a)- Com áros
b)- Com ~ros
c}- Com aros

200,00
200,00
300,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE I(~M
ESTADO DE SÃO PAULO

Continuaçã, fls.l.-

aj Com áros de borracha pneum~ticas. • ,Cr$.
b : Com áros de borracha massi~aso o • • Cr$.
c - Com áros de madeira ou metalicosoo • Cr$o

DIVERSOS

•
Para transportes ode cargas.-
Carinhos com molaS.-

a)- Aluguel. o • o e • • • o • • • • • o C'r$o
b)- Particular.. o • o o o • • • • • •• Cr$'o

Carroças sem molas
a)- De aluguel. o o • • • o o • • • • o Or$o
b)- Particular. • o • • o o o • • • • o Cr$.

Carroções.-
a)- De aluguel. o • • o o • o • • o o • Cr$.
b)- ParticUlar •••••• o • o •••• C'r$o

Carros de bois.-
a j- De aluguel o o • o e • • • • • • • • Cr$.
b - Particular. o • • o • • • • • • o • Cr$.
c - Carretas e carretos para toras de ••

madeira. • o o • • o • • • o • • • .Cr$o
Bicicletas •...

aà- De aluguel. o .' o • • o • o
b)- Particular •• o ••• o o •,.,

• • • • Cr$.
• • • • Cr$.

Lambretas e Vespas.-
a)- De aluguel. o o o • o • o • • • o • Cr$~
b)- Par~icularo •• o • o •••• o ••• Cr$o

200,00
200,00
300,00

300,00
200,00

400,00
300,00

500,00
400,00

600,00
500',00
700,OQ

300,,00
2:-00,00

500,00
600,00
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Revo~-se terminantemente as disposições em contrá-
rioo-
Beta lei e ntrára em vigor a 12 de Janeiro de 1.9630-

Prefeitura l'Tunicipa1 de 30 de Setembro de 109630:'-

~4'~06&
JOXg?'RIBEIRO DA SILVEIRA

PREFEIT O MUNCIPAL.-
Re~istrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Munl*ipal de -
Icem, fixada no lu r de lIfostumeem data supra~'-


